(Minuta)

ATA REUNIÃO CONSELHO MUNIICPAL DE POLÍTICA URBANA – COMPUR

Realizada em 21 de outubro de 2021 ás 10hs. Via Zoom

Presentes

Sociedade Civil: Rose Compans, Lucas Faulhaber (CAU RJ); José Schipper (Clube de Engenharia); Paulo Saad, Licinio M. Rogério (FAM Rio); Fernando José Barbosa da Costa Junior, Jorge Zarur (SINDUSCON Rio); Eduardo Novais (FAFERJ); Marco Barbosa (SENGE); Henrique Barandier (IAB RJ); Angela Botelho (SEAERJ);

Órgãos Municipais: Marcel Balassiano (SMDEIS); Washington Fajardo, Eliana Rodrigues, Mariana Barroso (Coordenadora CPL), Luis Gabriel Denadai, Maria Madalena Saint Martin (Coordenadora CGPP) (SMPU); Ricardo Lemos (CET Rio); Cristina Monteiro (SECONSERVA); Andrea Pulici, (IPP); Laura di Blasi, Natalia Tadros (IRPH); Daniel Mancebo (EPL); Brasilian Vito Fico (SMAC); Flávio Teixeira , Adriana Lima (SMH); Gisele Raimundo (SMI)

Gerentes, assessores e técnicos (SMPU): Fabiane Albuquerque; Eugênia Loureiro (Gerente GNIU e Secretaria Executiva do COMPUR), Isabel Mattar, Ana Faria, Silvio Coelho, Pedro Durão (Gerente GPL 4), Alexandre Ribeiro, Felipe Manhães (Gerente GPL 5), Marcelo Vizeu, Juliana Mattos, Tatiana Bif, Christiane Oliveira, Julia Queiroz, Cristina Scotti, Antonio Luiz Barbosa Correia, Thaís Garlet (Gerente GPL 1 e 2), Maria Luisa Korenchendler (Gerente GPL 3), Valéria Hazam (Gerente GM e Coordenadora Plano Diretor)

Ailton Gualande Junior (PPGSA/UFRJ)

A reunião foi aberta para informes da Valéria Hazam acerca do encaminhamento do PL 44/21 e divulgação de informações como o Parecer da PGM e a disponibilização de aplicativo com os mapas e anexos do PL 44/21 no site do Plano Diretor.

Em seguida, Mariana Barroso fez uma apresentação sobre o Título V – Uso do Solo e os conceitos gerais do Zoneamento proposto entre eles a associação forte de usos e atividades como critério de diferenciação das zonas. 

Ao final da Apresentação foram abertas as inscrições.

Paulo Saad (FAM Rio e AMAST)

Questionamento quanto à permissividade de usos e atividades sem RIV (Relatório de Impacto de Vizinhança). Como é o caso da Urca com restaurante em logradouro com uso unifamiliar.

Incentivo a mistura de usos e atividades deve ser feita com cuidado em especial nos bairros mais vulneráveis.

Outra questão que levantou foi a importãncia de se preservar os ganhos com os PEUs – Planos de Estruturação Urbana que constituem história de sucesso.

Os danos que podem vir a ocorrer inclusive alagamentos.

E o fato de quando se exige EIV/RIV a alegação é que não há regulamentação. Considera que os estudos da CET Rio são muito precários – não apenas quantificação mas também qualificação.

Fernando José (SINDUSCON Rio) observou via chat que por outro lado a mistura de usos pode ressuscitar muitos bairros e evitar deslocamentos. Uma coisa a ser pensanda com calma de forma a ser explorado de forma cuidadosa.

Rose Compans (CAU RJ) 

Disse que levantaria 5 questões.

RIV poderia dar conta de diversos problemas, mas não existe, quaestão que já apareceu quando da aprovação da LC 232/21.

O PLC 105 continua tramitando na Câmara e poderia ser aprovado pois o governo tem base para aprovar. Não precisaria esperar a revisão do Plano Diretor.

1 – Zona Franca na Zona Norte pensou que a PGM tivesse acabado com isso em lugar de ZR 5 sem saneamento. IATs propostos são muito altos. Hoje o máximo é 4 e agora pode chegar a 9 em CB 3, sem estudo de impacto.

2 – ZR 1 condominio de casas podendo mudar para multifamiliar conforme a LC 232/21 (antigo PLC 136).

3 – ICS apenas no terreno não significam nada. 

4 - Bares por exemplo não respeitam legislação. PLC da Liberdade econômica. Não precisam de licenciamento daí os donos de bares é quem mandam. Fazem até shows nas ruas.

Lucas Faulhaber (CAU RJ)

ZFU sem regras não é nem copacabanização. PGM ser contra não ter parâmetros.

ZEIS – a importância de se ter uma tabela com os critérios e para o corte de 500 domicilios. Como isso foi considerado. Dados de 2010.

E as AEIS já criadas como ficam. Quais são.

Usos definir o que é impactante e o que não é. PL da liberdade econômica sem licença só para usos não impactantes. O que pode ou não. 

Ricardo Lemos (CET Rio)

Concorda com o paulo Saad. A CET até o Habite-se não é fiscalizador e nem interfere no alvará. Importância regulamentação EIV/RIV

Impactos no tráfego ter que corrigir impactos criados pela ausência de legislação.

300 estudos de impacto é muita coisa. Ausência de legislação.

Estudos não vão além da legislação de São Paulo.

Muitos empreendiemtnos urca, Botafogo que a CET não consegue resolver.

Critérios para bares que bombam e outros que não bombam.

Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) é fundamental.

Mariana Barroso (Coordenadora SMPU)

Sobre os PEUS – as regras serão absorvidas na revisão do PD.

Santa Teresa continua o mesmo.

Urca – o PEU Urca prevê multifamiliar exceto na ladeira São Sebastiâo.

Restrição até 360 m²  uso unifamiliar.

E a moda é menor que 360m².

Legislações muito específicas foram mantidas.

Lote mínimo passou a ser de 500m² na Urca. Aproveitamento de casas  sem uso ou ocupação.

Construir uma proposta de RIV

ZR 5 para ZUM não foi automático, mas a ZR 5 já seria uma espécie de ZUM e não foi toda a ZR 5.

A ZFU agora ten parâmetros.

Sobre ZEIS e AEIS

onde é consolidado (ZEIS)

No caso dos lotamentos, existem loteamentos que são AEIS ao lado de loteamentos que não são AEIS e a ocupação é muito parecida.

Foram consideradas ZEIS as favelas da base de dados com mais de 500 domicílios.

Marco Barbosa (SENGE)

AP 3 – considera um engano achar que vai mudar de horizontal para vertical.

Citou exemplo de problemas como o da ocupação de prédios no antigo terreno Cimento Irajá e no de uma escola em Pilares.

Quanto ao RIV parce nunca ter havido interesse em aprovar. Um exemplo é a rua da Matriz em Botafogo com 5 escolas.

Fez a proposta de uma Conferência da Cidade em 2022.

Henrique Barandier (IAB RJ)

Anexos 19 e 20

Não está claro o enquadramento só nas zonas ou se considera o sistema viário.

Necessidade de compatibilizar regras um tanto gerais para uma cidade com áreas muito diferenciadas.

EIV – o que vai ser objeto onde o empreendiemtno se situa quais os elementos que devem ser explicitados no EIV.

ZEIS e AEIS não consegue distinguir e ver a diferença.Anexo 19 ZEIS não é Residencial única no lote umavez que não tem definição de lote.

Art. 47 hierarquia viária. Órgão responsável por isso. Mas não é só. Precisa de uma visão de planejamento. Deveria estar no plano. 

Valéria Hazam (Coordenadora da revisão do Plano Diretor)

Hierarquia viária ficou mais complexa no Título II. Visou um entendimento para se chegar ao zoneamento.

Falou de uma portaria da CET Rio.

(

continua)

